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DENOMINA ANTONIO PETROLA A 
RODOVIA ESTADUAL - CE 176 QUE, 
INTERLIGA O MUNICÍPIO DE TAUÁ 
A ARNEIROZ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica denominada Antonio Petrola a rodovia estadual - CE 176, que interliga o 
município de Tauá a Arneiroz. 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de março de 1999. 

Deputado Idemar Loiola Citó 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Denominar a rodovia estadual que interliga o município de Tauá a Arneiroz - CE 176, 
de Antonio Petrola, é prestar uma das mais justas homenagens a esse grande líder político da 
Região dos Inhamuns. 

Homem reto, dotado de invejável magnitude espiritual, considerado como o 
"advogado", o "pai" da pobreza, destacou-se por sua dedicação, por sua coragem em defesa 
dos interesses da sua terra, do seu povo. 

Antonio Petrola foi o responsável primeiro pela emancipação política de Arneiroz, de 
onde foi eleito prefeito em 1958. Em 1967, foi mais uma vez conduzido pela vontade do povo, 
a prefeitura daquele município, onde deixou a marca da sua administração em importantes 
obras, tais como: construção de grupos escolares, poços profundos e estradas, entre outras. 

Considerando o exposto e por entendermos justa a nossa homenagem, esperamos ver 
acatada a nossa proposição pelos ilustres Pares desta Casa. 

Deputado Idemàr Loiola Citó. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N.0 L0027.99 
REF. PROJETO DE LEI N.014/99 

AUTOR: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 

Encaminha-se a esta Procuradoria Projeto de Lei n.0 14/99, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Idemar Citó, com o fito de apreciar sua 
admissibilidade no que se refere aos aspectos constitucional, legal, jurídico e 
regimental. 

I . DO OBJETO 

Objetiva a proposição em estudo denominar de Antônio Petrola a 
Rodovia estadual CE-176, no trecho que interliga os Municípios de Tauá-Ce à 
Arneiroz-Ce. 

Ressalte-se que a rodovia em questão é estadual (mapa em anexo), e, que, 
de acordo com sua orientação geográfica geral, está classificada como 
longitudinal, por ter direção predominante Norte-Sul (doc. em anexo). 

I I . DA JUSTIFICATIVA DO AUTOR 

Argumenta o Excelentíssimo Senhor Deputado Idemar Citó, autor da 
propositura, que o homenageado, Sr. Antônio Petrola, já falecido (Certidão de 
Óbito ,fls. 04), muito contribuiu pelos interesses do povo de Arneiroz, tendo 
exercido o cargo de Prefeito daquela localidade por duas vezes deixando " a 
marca de sua administração em importantes obras, tais como a construção de 
grupos escolares, poços profundos e estradas, dentre outros. " 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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PARECER N.0 L0027.99 
ASSEMBLÉIA REF. PROJETO DE LEI N." 14/99 
LEGISLATIVA AUTOR: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 

III. DA ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA 

A matéria, objeto da consulta, encontra-se, do ponto de vista jurídico, 
contida no art. 20, inciso V da Constituição Estadual, da seguinte forma, verbis: 

"Art 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V. Atribuir nome de pessoa viva à avenida, praça, 
rua, logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, 
praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 
edificio público, auditórios, cidades e salas de aula." 

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se que nos projetos de 
denominação de praças, ruas, logradouros, pontes, reservatórios de água, 
viadutos, praças de esporte, bibliotecas, hospitais, maternidades, edificios 
públicos, auditórios, cidades e salas de aula, é requisito que o homenageado seja 
pessoa falecida, dai a necessidade de juntar-se à proposição a Certidão de óbito 
(doc. fls. 04). 

Outro aspecto a ser observado refere-se ao Decreto n.0 24.418 de 26 de 
março de 1997, pub. no D.O.E. de 31 de março de 1997 (pág. 7/14), onde estão 
estabelecidos critérios relacionados à nomenclatura de rodovias estaduais. 

Com efeito, no texto legal retro mencionado, estào enumerados critérios 
para a nomenclatura de rodovias, entretanto, não vislumbramos ali óbices com 
relação à mudança de denominação das mesmas. 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



wfa 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N.0 L0027.99 
REF. PROJETO DE LEI N.014/99 

AUTOR: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 

IV. CONCLUSÃO 

Assim, seguindo o disposto no art. 7o do Ato Normativo de 26 de 
dezembro de 1996, entendemos que o Projeto de Lei n.0 14/99, de autoria do 
Exmo. Sr. Deputado Idemar Citó, é perfeitamente admissível do ponto de vista 
jurídico-constitucional, pois obedece à restrição enumerada no art. 20, V da 
Constituição Estadual, encontrando-se, outrossim, de acordo com o que está 
previsto no Decreto Estadual n.0 24.418 de 26 de março de 1997, pub. D.O.E. de 
31 de março de 1997 e art. 60,1 da Constituição Estadual. 

Por fím, importante salientar que segundo informações obtidas através do 
DERT» Departamento de Edificações de Rodovias e Transportes, a rodovia in 
casu é estadual, conforme mapa em anexo. 

É o parecer favorável, S.M.J. 
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em 16 de março de 1999. 
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DECRETO N0 24.418, DE 26 DE MARÇO DE 1997 
Estabciocc Nomoncíatura para Rodovias 
Estaduais o outraa providôndas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o A:(igo 08. Uem IV da ConsUtuição do Eilado do Ceará e. lendo em 
visla o que uispõe a Lei Federal n* 5.917/73. de '.0 de setembro de 1973, 

DECRETA: 

Art. 1 2 - A nomendalura das rodovias estaduais será estabelecida de 
acordo com o; critérios fixados no ANEXO I dn presente Decreio. 

Art 2 2 - Fica i Iterada a nomenclatura das rodovias estaduais, que passam a 
denominar-se coníorme identificação da relação constante do ANEXO ll 
deste Decreto. 

ArL 3* - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CJ 
do março ^^d0\19p7. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

DO^C^RÁrem 

REISSATI / 

Fortaleza, aos 26 

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 
SECRETÁRIO DA SETECO 

ANEXO 

As rodovias serão designadas da seguinte forma: 

1. O símbolo CE. iniciat, indicará qualquer rodovia estadual; 
2. Ao símbolo CE. separado por um traço, segutr-se-à um número de 
trés algarismos, assim constituído: 

a) O primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 

- 0 (zero) para as radiais; 
-1 (um) para as longitudinais; 
- 2 (dois) para as transversais; 
- 3 (trés) para as diagonais: e. 
- 4 (quatro) para as ligações. 

b) Os dois outros algarismos indicarão a oos ição da rodovia relativamente 
a fortaleza e aos limites extremos do Estedo ( N.S.LO. , NO., SO., NE., 
SE.), tudo de acordo com a metodologia u sistemática estabelecidas pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. 

3. De acordo com sua orientação geográfica geral, as rodovias 
estaduais são classificadas nas seguintes categorias 

a) RODOVIAS RADIAIS - As que partem da capital do Eslado em 
qualquer direção; 

f*,-; 



8 FQRTALEZA-CtuMnttll 
ndtmvçodtlBST 

OflOAL.-ZJtf 
H.' 17Jll {Pnti.q^ i 

b) RODOVIAS LONGITUDINAIS - As que tem direção 
predominante Norte - Sul; 

c) RODOVIAS TRANSVERSAIS - As que tem direção 

predominante Leste-Oeste; 
d) RODOVIAS DIAGONAIS - As que tem direção predominante 

Noroeste-Sudeste e Nordeste-Sudoeste: 

e) RODOVIAS DE LIGAÇÃO - São rodovias que em direção, não 
se enquadram nas categorias precedentes e ligam pontos importantes de 
duas ou mais rodovias, ou permitem acessos a cidade ou pontos de 
importância social ou económica; 

0 ACESSO - Acessos são trechos rodoviários com extensões 
inferiores a 10 (Dez) Quilómetros que, partindo de rodovias federais ou 
estaduais, atendam a centros populacionais ou localidades de importânda 
equivalente. 

ACESSOS 

L 

k 

^ 

4 

Rodovia 

BR 116 50 ( 
BR 116 502 
BR 116 503 
BR 222 304 
BR 304 505 
CE 025 506 
CE 04 0 507 
CE 040 508 
CE 040 509 
CE 040 510 
CE 040 511 
CE 040 512 
CE 060 513 
CE 085 514 
CE 085 515 
CE 090 516 
CE 090 517 
CE 183 518 
CE 183 519 
CE 187 520 
CE 187 521 
CE 292 522 
CE 292 523 
CE 329 524 
CE 329 525 
CE 354 526 
CE 359 527 
CE 359 528 
CE 371 529 
CE 386 530 
CE 421 . 531 
CE 453 532 

Centro Populacional 

AEROPORTOíFORTALEZAJ 
RUSSAS 
PENAFORTE 
FRECHEIRINHA 

.MAJORLÂNDIA(ARACATl) 
COFECO(FORTALEZA) 
AV.SANTOS DUMONTCFORTALEZA) 
PINDORETAMA 
MORRO BRANCO(BEBERJBE) 
PRAIA DAS FONTES (BEBERIBE) 
PARIPUEIRAS(BEBERIBE) 
PARAJURU(BEBERIBE) 
AÇUDE DO CEDRO(QUIXADÀ) 
PARAIPABA 
CAMOCIM 
IPARANA(CAUCAIA) 
ICARAl(CAUCAlA) 
CARIRÉ 
MACARAÚ(SANTA QUITÉRIA) 
TELEFÉRICO DE UBAJARA(UBAJARA) 
CANINDEZINHOCNOVA RUSSAS) 
PETKOBRÁSCCRATO) 
ARARIPE 
DELMIRO DE GOUVEIAÍPIRES FERREIRA) 
PIRES FERREIRA 
AMONTADA 
IBARETAMA 
QUIXADA 
JAGUARETAMA 
GRANJEIRO(CRATO) 
TABULEIRO GRANDE(CAUCAIA) 
TAPERA(AQUIRAZ) — : 
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ANEXO II 
DECRETO N 9 24. 4io,DE 26 DE marco 

R e l a ç ã o Descritiva das Kodov ia i Estaduais 

DE 1997 

RODOVIA 

CE .121 

CE 422 

CE 423 

CE 430 

CE 434 

CE 440 

CE 442 

CE 444 

CU 453 

CE 455 

CE 456 

CE 467 

CE 470 

CE 481 

CE 489 

CE 492 

CE 494 

PONTOS DE PASSAGEM 
RODOVIAS DE L I G A Ç Õ E S 

ENTR.CE-:W8/422(PECÊM) - ENTR.C&0a5(C0ITÉ) • ENIRJlR-ZITÍttUMAVERA). 

ENTR.CE-34 8/421 (PECÉM) - EKTR-CE-OaS - EXTR-BR-IZZ 

ENTR-CErOSSÍSÂO GONÇALO DO AMARANTE) - ENTÍIJ3R-22^(UMARJTUDAV 

ENTR.CE-08S/176(ARACATTARA3 - CRUXATI - ENTR-DR-Í02. 

ENTTLCE-OSSOTAREMA) - ENTKBR-402CE-3WCNASCENTE). 

ENTR.CE-240(MERUOC\) - ENTR.CE.241 . ENTKaR-222X:n-362(SODR^U-). 

EKTR.DR-222 - ENTR.CE-253ÍMUCAKtBO). 

ENTR.CE-232fVARZEA DA VOLTA) * ENTR.CE.J64(COREAÚ). 

IGUAPÉ - ENTR.C&O40. 

ENTR.CE-065(LADEIRA GRANDE) - ENTR.CE-3M(AMANAJ»T> 

EKTR.DR-020 - TAROINOS - CHORÓ - ENTR.CE-060. 

ENTK.CE.26S(MONSENI IOR TABOSA) • ENTR.CE-266. 

DIVISA RN/CE - POTIRETAMA - ENTR.CE-138. 

ENTR.CE-060 - SUASSURANA. 

EhrnUíR-230JCE-l66/386(FARIAS BRITO)- ENTR.CE-38S<ALTANEIRA). 

ENTR.CE-292/386(CRATO) - BELMONTE - DIVISA CE^E. 

ENTR.CE-292. DIVISA CE^E. 

RODOVIA 

CE 3 » 

CE 397 

TONTOS DE PASSAGEM 

FtfTJLBR-l I6(MILA0RES) - Qmi.CE-293ÍA) - EXTK.CEC93ÍD) - ABAIARA. 

DIVISAraCEíMARAOUÁ) - SÁO MIOUEL • ENTKCE-l 52/3M(MAURITI) - ENTR_BR-116(AXBREJO S#\NTO) - ENTTLDR-l 1603) - PORTEIRAS • 
ENTRCE-060/39O(JARDIM}. 
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RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM 

.CE 363.- Ein&fiEf4(ft%E4SV364/311 (ORANJA) - ENTR-CE-31 ̂ MARTINÓPOLE) - URUOCA - ENTR.CE-319(SENADOR SÁ) - ENTR.CE-232/240(MÀsSAPÊ) • 
EKnLBR-222(AyCE-440(SOBRAL> - ENTR.CE-178 - ENTRiR-2Z2<BXFORQUILHA) . ENTR.CEC53. ENTR.CE-176(OLHO ETÁQUA PAOÉ) -
TAPERUABA • ENTRXE-257. 

CE 363 ENTRJík-226^E-166(SENADOR POMPEU) - ENTR.CE-060CA) • ENTR.C&060(BXMOMBAÇA) - MORADA NOVA - ENTR-CE-169. INHAMUNS -
ENTUBR-COOCE-176/187(TAU A). 

Cfi 364 ENTR.C&0&3/31 l/362(aRANJA) - ENTR.CE-313(CAMPANARIO) • ENTR.CE-232(MORAÚJO) - ENTR.CE-240/241(AXCOREAÚ) - ENmCE-241 ÍB) • 
ENTR£R-222(APRAZÍVEL). 

CE 366 ENTR.CE-187J327(OUARAC3ABA DO NORTE) - ENTR-CE-329CA)(RERIUTABA) - ENTR-BR-403(A>CE-329(B) - EHnLBR~403(ByCE-l £3(VARJOTA) -
ENTR.CE-178 - ENTR.CE-176/257(SANTA QUITÉRIA) - RIACHO DAS PEDRAS - ITATÁIA - ENTR.CE-341 (LAOOA DO MATO) - EhíTR_BR-O20. 

CE 368 ENT1LBR-122(AyC&060 - ENTR_BR-122<ByCE-l 5*266(BANABUIÚ) - ENTR.CE-371 (JAGUARETAMA) - ENTR3R-226CT-275. 

CE 371 ITAIÇABA - ENTR.CE-123 • PALHANO - ENTTLBR-1 ] 6(AXPEDRAS) - ENTRJBR-l 16(B) • BONHU - BDCOPÁ - ÉNTR_CE-26S(MORADANOVA) -
ENTR.CE-266(ROLnÀO) - ENTR.CE-269 - ENTR-CE-368(JAOUARETAMA) - ENTR_BR-122/226(A>CE-154072(SOLONÔPOLE) - ENTTLBR-Z26(B) -
ASSUNÇÃO - ENTR.CE-275(DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO) - ENTR.CE-060(ACOF1ARA) • ENTR.CE-166277 - SÁO PAULO - ENTR_BR-404 -
FLAMENGO - ENTR.CE-169(CARAÚBA5> 

CE 372 ENTILBR-l22a2&CE-l 54/371 (SOLONÓPOLE) - ENTR.CE-275(NOVA FLORESTA). 

CE 373 ENTR.CE-16SU284(CRUZETA> - ENTRCE-176(ANTONINA DO NORTE) « ENTR3R-230(CARMELÓPOLIS). ENTR.CE-1 í7/292(CAMPOS SALES) 

CE 373 ENTRBR-l 22/4tMA3-06OT82(IOUATO) • ENTR-CE-166a84(AXJUCÁS) • ENTR.CE-166/284(BXCARIÚS) • SÁO SEBASTIÃO . 
ENTR.CE-169(TARRAFAS) • ENTR.C&176088CASSARÉ) - ENTR-CE-292(POTEN0IX 

CE 377 ENTR.CE-123(QUDCERÉ) • ENTKCE-265(LIMOEIRO DO NORTE) - ENTR.CE-358(TABULEIRO DO NORTE) - ENTR3R-116 - ' ' 
ENTR.CE-138(SAO JOÁO DO JAGUARIBE). 

CB3&4 ENTR3R.116-ENTR.CE-152/3Sn(MAURTTI).UMBURANAS-DIVISA CE^B. 

CE 385 ENT1LBR-230 • QUITAIÚS. ENTR-CE-288(A) - ENTR.CE-28«(B) - ENTR.CE-060(A) • ENTILBR-l 22/C&060(BXCAIURlAÇU). 

CE 386 ENTRBR-23CkCE-l 66Í489(FARIAS BRITO) • DOM QUINTINO - ENTR.CE-292/492(CRATO) - ENTR-CE-293(ARAJARA) - CALDAS - ENTR.C&O60. 

CE 388 ENTR.C&-176/375(ÁSSARÉ) - ENTR.CE-459CALTANEIRA) - ENTR.CE-166/292(NOVA OUNDA). 

CE 390 |ENTR.CE06<V377(JARDIM) • CARNAÚBA - ENTXLBR I16(JATD • DIVISA CE/PE. " 

CE 311 

CS 313 

CB 319 

CS 323 

CE 323 

RODOVIS DIAGONAIS 

ENTR.CB4U/362/364<QRANJA) - SANTA TERESINHA - ENTR.CE-187/240CVIÇOSA DO CEARÁ). 

GURIÚ . ENTR3a-4CQ/CEOa5/216(PARA2INHO). ENTR.CE-362CMARTINÔPLE) - EJrrKCE-364<CAMPANÁRIO) - TABAÍNHA . ENTR.CE-240. 
EN7R.CE-241 (ARAPÁ) - ENmBR-222(SACO> 

ENTR^-*a2«E-179y316(MARCO)-ENmCE-362(SENADORSA). 

ENTRXE-lff7 (INHUÇU) -ENTR.CE-172(CARNAUBAL) - DIVISA CE/PI 

EEHnLC&2S3(PACUlA) - ORAÇA. 

. „ CB337 ENTB.CE-1 r7/3fi«(OUARAClABA DO NORTE) - ENnLCE-192(CIlQATA> ' 
t&&ÍJ&^&&&d&&\lu&^ ^^^:MâàM^àMãr^á^, < 



RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM 

CE 329 

CE 333 

CE 341 

CE 348 

CE 350 

CE 351 

CE 354 

CE 356 

CE 353 

CE 359 

CE 269 

CE 273 

CE 275 

CE 277 

CE 282 

CE 284 

CE 286 

CE 288 

CE 290 

CE 292 

CE 293 

ENT1LBRJ03/CE-183 - AMANAIARA - EN7R.CE-366(AXRERIUTABA) - ENTR.CE-366(B) - ENTR-ACE-525 PMRES FERREIRA - ENTR.CE-187(IPU). 

ENTR-CE-1 B7(IPUEIRAS) - LIVRAMENTO - ENTR.CE-265<ARARENDA) - ENTTLBR-ttMOPAPORANQA) - ENTR_BR-=6(IBIAPABA). 

PARACURU - ENTR.CE-085 - ENTR_BR-2^CROAlA) - ENTR.CE-162/354(PENTECOSTE) - APUIARÉS - ENTR.CE-233(OENERAL SAMPAIO) -
ENTR.CE-257 - ITATIRA - ENTKCE-366(LAOOA DO MATO) - ENTR-CE-265(IBUAÇU). 

SIUPÉ - ENTR.CE-1 J6<A) - ENmCE-!56{B) - ENTRCE-Í21/422ÍPECÉM: 

ENTR.CE-065(MARANOUAPE) - ENTR.CE-060(AXMUNOUBA) - ENTR.CE-060(BXPACATUBA) - ENTRBR-l 16(A) - ENTR_BR-116(BXCOLUNA) -
ENTR-CÊ WO. 

ENTR.CE-187 - QUITERIANÓPOLIS 

ENTILBR-103A:E-l 78 - ENTR.CE-434 (NASC EXTE) - ENTR-CE-17 6( AMONTADA) - ENTR-CE-168(11 APIPOCA) - ENTR, CE-430 - TURURU -
ENTR.CE-24 3(VARJOTA) - ENTR_BR-222(A)(UMIRIM) - ENTR3R-222(B) - ENTR.CE-162/341 (PENTECOSTE) - ENTR_BR-C20 -
ENTR-CE-»5S(AMANARI)- ENTR.CE-065 - ENTR-CE-060(A)- ENTR-CE-060(By253(ACARAPE) - BARREIRA - ENTR-BR-116(CHOR023NHOX 

ENTR.CE-253(FORQUIU IA) - ENTR.CE065(AXOUARAMIRANO A) - ENTR.CE-065(B) - BATURITÉ - ENTR-CE-060 - ENTR.CE-257(JAOUARAO) -
ENTRJJR-122CE-359 - CURRALINHO - ENTR-CE.138(PATOS). 

ENTR.CE-3T7(TABULEIRO DO NORTE) - ENTR-CE-266(A) - ENTRCE-266(B) - OLHO CAOUA DA BICA - CAMPOS VELHOS - DIVISA CE/RN. 

ENTRBR-l 16^22- ENTR.CE-257 - ENTR.CE-356 - ENTR.CE-154(PIRANOI) - IBARETAMA - ENTR.CE-06(V265(QUDCADA). 

ENHUlR-l 16 - JAOUARIUARA - ENIfí-CE-371. 

DIVISA RN-CE - ENTR.CE-13B(A)(IRACEMA) - ENTR.CE-138(B)EMA- ENTR3R-116. 

ENTR_BR.226(AyCE.|3@(PEREIRO) - ENHLBR-l 16(A) - ENTTLBR-l 16(BXIA0UARIBE) - ENTRBR-226(B>CE-368 - MUTAMBEIRA - FETTlCmO -
ENTtt-CE-153 - ENTR.CE-372(NOVA FLORESTA) - ENTRBR-l 22CE-154(SÂO JOSÉ DE SOLONÓPOLE) - ENTR.CE-371 (DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO* 
MULUNGU - ENTR.CE-166(PIQUERT CARNEIRO; 

ENTR.CE-166071 - ENTTLBR-lCWCE-l 69Í CAT ARINA) - ENTR.CE-176(ARNEIROZ) - ENTR-CE-187(COCCCA) - ENTRBR-O^O - PARAMBU. 

DIVISA PDJCE - ICOZINI10 - ENTTLDR-l 16(1C0) - ENTR.CE-1SXAXUMA CAMPOS) - ENTR.CE-153(BXCASCUDO) - JOSÉ DE ALENCAR -
ENTR.CE060(A) - ENTR.CE-060(By375(10UATU) - BAÚ -CATOIÉ - ENTR.CE-166(MEL) 

D/VTSA mCE - ENTR-CE-151 (UMARI) - ENTTLBR-116- ENTR.CE-153(CEDRO) - ENTR.CE-060(UMARIZEIRAS) - ENTTLCE-l 66/3 75<ÀXCARIÚS) -
ENTR.CE-166/375(BXJUCAS) - ENTR.CE-169(A) - ENTR.CE-373(CRUZETA) - ENTRCE-169(BXSABOEIRO) - ENTR.CE-176(AIUABA) -
ENTR.CE-1 Í7(BARRA). 

DIVISA PBCE - ENTR.CE-151 (IPAUMIRIM) - ENTTLBR-l 16. 

ENTTLBR-l 16 - ENTR.CE-1 S3(AURORA) • ENTR.CE-38XA) - ENTR.CE-385(B) - ENTR.CE-060(0RANJEIRO) - ENTR-BR-122. 

DIVISA PBCE - ENTR_BR-116CE-152(BARRO). 

ENTR.CEC60(JUAZEIRO DO NORTE) - ENTR.CE-386/492(CRATO) - ENTRCE-494 - ENTRCE-1663B2(NOVA OLINDA) - ENTR.CE-176(ARATAMA) -
ENTR.CE-375(POTEN0I) - ARARIPE - ENTR.CE-187/373(CAMPOS SALES) - DIVISA CE/PL 

ENTR.BR-116 - ENTR.CE-393(A) - ENTR.CE-393(B) - ENTR.CE-153fMISSÃO VELHA) • ENTR.CE-060(BARBALHA) - ENTR CE-3 S6< ARAJARA). _ 
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RODOVIA 

CE 216 

CE 232 

CE 240 

CE 241 

CE 243 

CE 251 

CE 253 

CE 257 

CE 261 

CE 263 

CE 265 

"CE 266 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 

EKX&BR fWBfS:! TÍ - ENTR-CE-179/319(MARCO) • ENTTtCROSM 13(PARAZINHÓX 

CE 178 

CE 179 

CE 

CE 

183 

187 

PONTOS DE PASSAQEM 

ENTR-CE-178(SANTANA DO ACARAÚ) • ENTR.CE-17%A) - ENTR-CE-179(BXIPAQUACU) • ENmCE-240(A>362(MASSAFÊ) - EKTR.CB-240(B) -
ENTR-CE-4440MRZEA DA VOLTA) • ENTR.CE-364<MORAÚJO). 

ENTR.CE-1 TB - PATRIARCA - ENTRCE-lTSCTUlNA) - EKTR.CE-232(Ay362ÍMASSAPÊ) - ENTR-CE-232(B) - ENTR-CE-U0(MEROOCA) - ANIL -
VENTURA - ENULC&M1/364(COREAÚ) - ENTRCE-313 - LAMBEDOURO - ENTR.CE-1 í7/31I(VICOSA DO CEARA).DIVISA CEfflCPE-VIEIRA). 

ENnLCE-440 - ALCÂNTARAS - ENTR-CE-364(A) - ENTR_CE-364(By240(CQREAÚ) - ARAQUÉM - ENTR.CE-313(ARAPA). 

ENTRBR-4Q2/CE-3 «(VARJOTA) - URUBURETAMA - SANTA LVO^-K. 7TR.CZ-1 OT"J) • = n X I T l mjTATAOÉ). 

ENTR.CEO40(EUSÉBIO) • ENTRBR-l 16(JABUT1) - OERERAÚ - ENTR.CE-060 - MARACANAÚ - ENTR.CE-065(CAOADO). MIRAMBÉ -
ENTRBR-OXXCARUASSUNQA). 

CAPONQA • ENTR.CE-040(CASCAVEL) • OUANACÉS - ENTRBR-l 1 ((PACAJUS) - ENTR.CE-060(A>3Í4(ACARAPE) - ENIR.CEÓ60(B)(REDENÇAO) -
OUASSI - AREIAS - ENTR-CE-063(PACO7D - ENTK.CE-3 «(FORQUILHA) - ENTR-BR-Q20(INHUPORANQA> - ENTR-CE-162(PARAMOTl) -
ENTR-CE-341 (GENERAL SAMPAIO) - ENTR.CE-16SCTEJUÇUOCA) - JUA - ENTR.CE-176(ARACATIAÇU) - ENTR.CE-363 - QJTR.CE-17í(ORQAlRAS) -
ENTRBR-403/1 S3(CARIRÉ) - ALTO FELIZ - ENTR.CE-325(PACUjA) • ENTR.CE-442(MUCAMBO). ENTR.CE-187(IBIAPINA) - PINDOBA - MONTE -
DIVISA CE/PL ' " • . . . . 

ENTR-BR-11 «(CRISTAIS) - ENIRBR.12aC&359 - OCARA - EN7R-CE-356(JAOUARAO) - ENTTLCE-060(CAPISTRANO) - ENTRC&06a(PAI JOÃO) • 
ENTR_BR-020(CANINDÉ)- ENTR.CE-341 -ENTR.CE-362 - ENTR.CE-176^66(SANTA QUrrÉRIA).-iIIDROUNDIA 'ENTR.CE-187. 

DIVBA RN/CE • IBICUITABA - ICAPUl • ENTR-BR-304. 

JAGUARUANA - ENTR.CE-123 - ENTRBR-l 16. 

ENmCEJ77(UMOEIRO DONORTE) - ENTRBR-l 16(A)-ENTRBR-l 16(B) - ENTR.CE-371 (MORADA NOVA) - ENTR.CE-138 - SICUITINOA -
ENTR.CE-154 • ENTR_CE-O60/359(QUIXADA) - DOM MAURÍCIO • ENTRCE-166 • ENTRJ3R-O20(MADALENA) • ENTR.CB-341 (IBUAÇU) • 
ENTKCE-467(MONSENHOR TABOSA) • ENTR.CE-176(MORRO REDONDO) • ENTR.CE-187(NOVA RUSSAS) - ENTR.CE-333(ARARENDAl • 
ENTRJR-«WCT-l92(PORANQA)-DIVISACEm. . 

DIVISA RNCH - E>rTR.CE05S(A) - ENTR.CB-358(B) - ENTRBR-l 16(A)(CAJUEIRO) - ENTRBR-l 16(BXPEDtB OOROO) -
ENTRCE-138(SANTO ANTÔNIO) - ENTR.CE-371 (ROLDÃO) - SALVAÇÃO • ENTRBR-122/CE-l 54^6B(BANABUIÚ) - ENTR.CE-060^ 66(QUIXERAMOBIM) • 
ENTR-BR-02Q/CE-169(BOA VIAGEM) • EKTRC&467(NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO) - ENTR.CE-176(TAMBORIL) - ENTR-CE-187(SUCESSO). 
ENTRCE-253(ARACATIAÇU) - ENTR.C&-362<OUIO DAOUA PAGÊ) - ENTR.CE-257(SANTA QUITÉRIA) - CATUNDA - ENTR-CE-265<MORRO REDONDO) • 
ENTR-CE-266(TAMBORIL). ENTRBR-226(INDEPENDÊNCIA) - IAPI - ENTRBR-O20MO4A:E-167/363<TAUA) • ENTR.CE-277(ARNEIROQ^ -
ENTRCE-2S4(AIUABA) • ENTR.CE-373(ANTCIN1NA DO NORTE) • ENTR.CE-375/3MÍASSARÉ) - ENTRC&293(ARATAMA) • ANJINHOS • 
DIVISA CE/PE. 

ENTRC&OU(ACARAÚ) - ENTR-BR-4Q2(A>CE-216 • ENTR_BR-402(ByCE-354 - MORRINHOS - ENTR.CE-232(SANTANA DO ACARAÚ) - EN1R.C&240 • 
ENTRBR-222 - ENTR.CE-253(OROAÍRAS) - MALHADA GRANDE - TRAPlA - ENTR.CE-366. 

ARANAÚ • ENTRCE-0S5(AXLAOQA VELHA) • ENTR.CB^»5(BXCRUZ) • BELA CRUZ - ENTR3R-402/216/319(MARCO). PARAPUl -
ENTRCE-232(A) - ENTR.CE-233<BXIPAOUAÇIJ) • ENTR.CE-240(TUtNA) » ENTRCE-364M40(S0BRALX 

ENTRBR-223 -ENTJVARARJÚS - ENTR.CEJ53(CARJRÉ) - ENTR.CE-329 - ENTILACE-3] 9 P/MACARAÚ - ENTR.CE-366(VARJOTA). 

GENERAL TIBÚRCIO - ENTR.CE-240/311(VIÇOSA DO CEARA) - ENTTLBR-322CnAN0UA) - UBAJARA - ENnLCB-253(lBIAPINA) - SÀO BENEDITO • 
ENTR.CE-3ZKINHUÇU) - ENTRXE-327/366(OUARAClABA DO NORTE) - ENTR.C&339CIPU) - ENTR_CE-257 - ENTRCBJ33(XMJEIRAS) -
ENTR_CB-365(NOVA RUSSAS) - EKnLCB-266(SUCESSO) - ENTR3R.22&/4O4(CRATE0S) - NOVO ORIENTE - ENTR.CE-351 - SANTA TERESA -
ENT1LBX-090CA)CB-17«%3(TAUA) - ENTRBR-020(B) - ENmC&Tn(COCOCA) - ENTR.CB-2S4(BARRA>-ENTB.CE-»2^73(CAMPOS SALBS) -
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CE 193 FA VEIRA. ENTTLCE-aZifCARNAirBAU - GROSSOS • PARRA DO SOTERO • EN i K. CE- 3 2 7f CRO AT A). ENTR.DR-4fM<:f--265<rORANOAl 

RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM 

CE 121 

CE 123 

CE 133 

CE 151 

CE 152 

CE 153 

CEIM 

CE 156 

CE 162 

CE 163 

CE 166 

CE 165 

CE 169 

*CE 176 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

MACaÔ - FORTIM - ENTKCE-O-IO. 

ENTRiaR.JO-l - QÍTR.CE-J7I P/TTAÍÇAQA - ENTR.C6.263 - BO RO ES - ENT. P/LAGOINHA - ENTR-CE-J 7 7CQUDIKEV 

ENTR.CE-040 - ENTRJ1R-116(CR1STA1S) - ENTR.CE-3 56(PATOS) - ENTR.CE-265 - ENTR.CE-371 (MORADA NOVA) - ENTR.CE-266(S,\NTO ANTÔNIO) -
ENTR.CE-377(SAO JOÁO DO JAOUAlUBE) - ENTRJÍR-l 16 - ALTO SANTO - ENTR.CE-470 - ENTR.CE-273(AXEMA) - ENTR.CE-273(DXIRACEMA) -
ENTRJ)R-226(AXERER£) - ENTR_BR-226(DyCE-27í(PERElRO) - Drvis,\ CBRN. 

ENTR.CE-2&4(UMAKI) - BAIXIO • ENTR.CE-2»C(irAUMllUM). 

ENTRJJR-l 16.CE-290(BARRO) - MARARUPÁ - ENTR CE-3fU/397(MAUR ITT) - PALESTINA - QUttADINl IA - DIMSA CE^B. 

ENTR.CE-275 - ORÓS - ENTR.CE-2B2(AXLIMA C,\MPOS) - DrrRCE-:S2(3XCASCUIX)) - ENTR.CE-2 54(CEDRO) - ENTRJ]R-230(AXMAí•10ABEIRAS) -
ENTR.CE-385 • ENTRBR-230(nXI>.\*RAS DA MANO ABEIRA) - ENTR.CE-28E(AURORA) - ESPINHEIRO - INGAZEIRAS - QUIMAMI -
ENTR.CE.293(M1SSÁ0 VEU IA) - JAMACARU. 

ENTRiíR-122CE.359(PIRANOD - ENTR.CQ-:65 - ENTRJJR-l ZLCE-26636S(IiAN,\UUIÚ) - ENTRJÍR-226>CE-371/372(SOLONÔPOLE) -
ENTR.CE-275(SAO JOSÉ DE SOLONÓPOLE) - QUIXELÔ - ENTR.CE-060. 

T^\l3A - EN7R.CE-34S(A) - ENTR. CE-34«(B) - ENTR. CE-OS5 - ENTRAR-222(CATUANA) - SÍTIOS NOVOS 

ENnUÍR-222ÍSÁO LUIZ DO CURU) - ENTR.CE.341 /3 54(PENTECOSTE) - ENTR.CE-253(PARí\MOTI) - EirniJlR-020. 

MUNDAÚ - TRAIRI - ENTR.CE-085(A) - ENTR-CE-0E5(n) - ENTP-llR-222. ^ 

ENTR.CE-265 - L^RR.CE-060/26Ó<QL/I XERAMOB I M ) - ENC A L ' I A D O - ENTRJJR-226/363( SENADOR POMPEU) - ENO. JOSÉ LOPES -

ENTR_CE-275(P1QUET CARNEIRO) - EÍTR.CE-060(ZÔRRA) - ENTR.CE-277/37I - ENTILB R-4 OJ (EBRON) - ENTR.CE-2S2(MEL) -

ENTR.CE-:W/375(AXJUCAS) - ENRR.CE-:IU/375{BXCAKJUS) - ENTR. B R-23 O/C E-386/JS9(F ARIAS BRTTO) - ENTR.CE-292/3RB(NOVA OLINDA) -

SANTANA DO CARIRI - BREJO GRANDE. 

BALEIA - MARINHEIROS - ENTR.CE-035(Í1ARRENTO) - L^TTULR^ÍTTAPUOC/V) - ASSUNÇÃO - ENTR.CE-243(IRU) - ENTRUR-IIT^TEDRA DÁGUA) • 

EIÍTR.CE-253(TEJUÇUOCA V 

ENNU)R-02ACE-266(BOA VIAGEM) - T I I I K-UK.226(PEDRA BRANCA) - BOA VISTA - SANTA RITA - ENTR.CE.363 - M A R R U Á 5 . 

ENTRJ)R-MCE-277(CATAKINA) - ENTR.CE-371 (CARAÚBAS) - EHTR.CE-284(AXSABOEIRO) - ENTR.CE-373(CRUZETA) - ENTR.CE-234(B) -

SÁO JOSÉ - ENTKCE-375CTARRAFAS). 

ICARAJ - ENTR.CE-085/430F ARACATIARA) - ENTR.BR-)02,CE-354F AMONTADA) - MIRAÍMA - CARACARÁ - ENTRJ1R-222(PATOS) - . 

CE 025 

CE 040 

CE 060 

RODOVIAS RADIAIS 

FORTALEZAÍAVJERIMETRAL) - ENTILACE-506 P/COFECO - PORTO DAS DUNASS - PRAÍNHA - ENTR.CE-040(AQUIRAZ). 

MESSEJANA(AVPERIMETRAL) - ANEL VIÁRIO - ENTR.CE.25l (EUSÉBIO) - ENTR.C&025(AQUIRAZ) - ENTR.CE-153 - PINDORETAMA - ENTR.CE-350 - . 
ENTRCE-2S3(CASCAVEL) - ENT1LCE-138 - BEBERIBE - SUCATINGA - PARIPUEIRAS • PARAJURU • ENTRCE-121 - ENTRBR-304. 

MONDUBIMÍAVJERIMETRAI.) - ANEL VIÁRIO - ENTR.CE.25l - ENTR.CE-350(AXMUNOUBA) - ENTR.CE-3 50(13XP ACA TUI1A) - GUAIÚBA - ENTR.CE-354 
ENTR.CE-253(Ay354( ACARAPE) - ENTR.CE-253(BXRED ENÇÃO) - ANTÔNIO DIOGO - ARACOIABA - ENTR_CE-356 - ENTR CE-257(CAPISTRANO) -
ITAPIÚNA-CAIO PRADO - ENTR. CE-) 56 • ENnLBR-122<A>C&265/35S>(QUDCADÁ)- ENTRJJR-l 22(B>CE-36S -
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N* 24.419, DE 26 DE MARÇO DE 1907 

INSTTTUI O ANO ANTÓNIO BANDEW 
E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ' * 

-i 

r 

O GOVKfOÍADDrtpO BSTADO DO CEARVIN UO de w@Ènbm(&)^ 
tho confere o st.88, mdsoW da fimilitMÍ^fr» e, ^ 

CONSIDERANDO (put o ftrtferç ANTÓNIO BANDEIRA * % ffl«> 
upraSo dn ala plfaticai do DOS» Estadp' \ k 

f 
CONSIDERANDOqneémagnadc pódaiedesenhista qas elcTOdonoBaĴ . 

EdadodoCcaiidimv6dadini]gm^ciecaaheánicnWdemaarU; ' •*¥ • 

CONSIDERANDO qae sea tnbelho encontia-ic rcpipaUado nos pnndpp̂  
nmsnadeirtemodeniabt̂ ciioseemcQlefSainuniadonais; •T-I 

CONSIDERANDO, odcmaU revitalizar t memóna dc tfio importufle BUti 
branltiro oeste mo qne completa 30 mos ds SEO falacànento, an Pfds-Frtnça. ^ j ' 

DECKETA: 

AiL r-FIcm imWdo o 'ANO ANTONIO BANDEIRA", 

.2» 

dnmile todo o BIO de 1997. . - 1 
- v . 

Art 2* - At despesas deccnrenlo da oteciiffio deste Det̂ rto oooóio à oaft & 
oiçraealo da SECRETARIA DA CULTURA E DESPORTO..-̂ u qon.ioL 
" T l f niT̂ '1"̂ —. co ctoo de òv***"̂ **"" j * * 

Art. 3* - Erfe Docnio ninfa em vigor na dda do na pohlicoçío, revogada a. 
dupojiçflej OD uuiitiáuo .' -13 

- PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleu an 1 ^ 

I 
de 2» da março 1997 

TASSO RJBEIRO JEREISSATI 

GOVERNADO» n n FSTADO 

PAULO SÉR G O BESSA LINHARES 
SECRETÁRIO DA CULTURA E DESPORTO 

£ 

\-* 

GDVERNÃDOEaA » 

O GOVERNADOR OU ESTADO CO CEARÀ. no u » d t 
(uss «rfewçtei k g * * , m o t n AUTORIZAR ADOLFO DC UA-
RIHHO POKTÊS - SacntÉto ds OMmcMnanto Utwx> • HMio 
An t to fe t pva vtafv à cfctad* d * S*wk*-BA. r n d n 20 • 
21.03.97. p n participar d i Raudo do M n m Nadonri d t S ^ n -
táriot Ettadual d t H* taç fa . «t&ando a fcnportincia d t R l 
001.70 ( i t i i c t r t n i t mimrtM • m ratb t n te r t * M r t r o t ) 
p n hz t f ( M A knmoç to . i#m*«mçb • « M t , d t tcnrto 
oom o Dtcrt t t M* 23.851. d t 28 d t março d t 1 0 % A n d o paba 
D tdMM N*» 73.088. d t 10 d t ouUro d t IMS t 24 d t 04 
d t o u U n d t 1B9S. dtvantto t d a ^ t t a eorrar i corta d t dota-
Ç*o o r f i n á r t i da Saaatarta do OtnmaMnanb Urbano t 
Mdo Antfanta. PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEA-

. ftA. mt Ferutoa. aot 17 d t março d t 1 *7 . TASSO RIBEIRO 
JEREISSATI - GOVERNADOR DO ESTAOO. 

O GOVERNADOR OO ESIADO DO CEARA, no v o da 
m aSWpOe» l opb , RESOLVE DESIGNAR ANTENOR UH-j 
t f o a . NASPOUNI. Swnttr io da Educaçto B á * * p m v t ^ r á 
Dntlb-DF, not da * IS • 20 da nareo do oonwda ano. cont a • 

' N d a d a da PARTICIPAR DE REUNlAO NO GABINETE DO SE
NHOR MINISTRO OA EDUCAÇÃO. SOBRE PROJETO DE A l f A-
BETIZAÇAO. a i Joto Ptnoa-PB. no* ( t e 21 o 22 da marco do 
conarta ano. eom a BrnWada da PARTICIPAR 0 0 ENCONTRO 
OE AVALIAÇÃO DO PROJETO NOROESTE. COM A PRESENÇA 
DO PRESIDENTE OA REPÚBLICA. a t r f aM f r *» a t m x u t o da 
a^da da ousto no ntar da RS 500,00 (quHmtoa mab). da acor 
d i com o artigo 1* oombfcwJu com a artigo* r a 0*. n W íl do 
a n r o n a qut *a ntwrw o artigo 13 do Dacrao n" 23.651. da 20 d t 
waryo d t 1995 (D.O.E. d t 31*0.95). p m c f i t w t n dt dtapasaa 
r ta toda* h n do Eaado. mal* una pattagem a tna no badio 
FORTALEZA/BRASlUA/FORTALEZA, no vate da RS 778,70 
(Mloeertoa a «terta a oto n b * aeterta cnr tma) . devsndo aa 
dwpean oonvnm t corta doa Raonoa Orçarncrtfrto da So-
entarta da E<kc*çto Bàda. PALÁCIO DO GOVERNO DO ES
TADO 0 0 CEARA, v n Fortatoza. a* 18 da març» da 1997. TAS
SO RIBEIRO JEREISSATI - Govonador do Extaòo. 

4? 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N014/99 

^KOVAUO m VOTAÇÃO ONICA 

Em 2 i á B _ _ 2 J . * 1 9 9 - ã— Denomina Antônio Petrola a Rodovia Estadual - CE -176, 
qne interliga o município de Tauá a Arneiroz. 

i | CORETAIUO 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1°. Fica denominada Antônio Petrola a Rodovia Estadual - CE - 176, que interliga o 
município de Tauá a Arneiroz. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ, em Fortaleza, 
aos 26 de março de 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTÓGRAFO NÚMERO CINCO 

ASSEMBWA 
C I A I A 

LEGlSLAnVA 

Denomina Antônio Petrola a Rodovia Estadual - GE -
176, que interliga o município de Tauá a Arneiroz. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominada Antômo Petrola a Rodovia Estadual - CE - 176, que interliga o 
município de Tauá a Arneiroz. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 26 de março de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 

y f o 2o VICE-PRESIDENTE 
7 / U s - ^ < ^ > D E ? . MARCOS CALS 

I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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